
INDICAÇÃO Nº 
2208
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, imediatas, no sentido de que seja instalada a 5ª Vara Judicial da Comarca de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

Há sete anos, o Tribunal de Justiça criou a 5ª Vara Judicial da Comarca de Cubatão. Porém, até hoje, na prática, o novo cartório não foi instalado, o que prejudica significativamente o funcionamento do Judiciário no município, que viu sua população dar um salto superior a 17% nesse período. Da mesma forma, cresce a demanda por atendimento no Fórum da Cidade.

A instalação da 5ª Vara Judicial permitirá a especialização dos cartórios existentes na cidade. Hoje, funcionam no município quatro varas, que acumulam processos criminais e cíveis, além do Juizado Especial. A especialização permitirá que três cartórios dêem andamento aos processos cíveis, enquanto outros dois se encarregarão dos processos criminais. Com isso, haverá mais celeridade. 

Para que a 5ª Vara Judicial de Cubatão seja efetivamente instalada é necessária a criação de um cargo de juiz para a cidade. E mais: é fundamental a destinação de mais funcionários para o Judiciário local. Afinal, somente a nomeação de um juiz não fará frente à demanda represada de processos. Isto é comprovado por experiências recentes de criação de novas varas e nomeação de juízes, sem o acompanhamento de aporte de material humano.

Há casos de cidades, como Guarujá, onde as 1ª e 2ª Varas Criminais funcionam com a estrutura cartorária de uma só vara, o que torna impossível aos servidores atenderem à demanda crescente de trabalho. A sobrecarga é latente e serve de parâmetro para que experiências semelhantes não se repitam. Dessa forma é que reitero o apelo pela instalação da 5ª Vara Judicial de Cubatão, com todo o aporte estrutural necessário.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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